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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.
1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
[bookmark: _Hlk161150190]O presente estudo tem por objetivo avaliar a possibilidade de se realizar um credenciamento de acordo com o art. 79, I da Lei 14.133/2021 para a execução de lavagens, serviços mecânicos, elétricos e chapeação de veículos e máquinas que são comumente demandados pelas diversas secretarias. O intuito desse credenciamento é diminuir a morosidade nos processos que envolvam esses serviços e visando uma contratação mais vantajosa e célere pelo município.  
2– REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
1. A prestação dos serviços deverá ser executada em conformidade com o estipulado pelas secretarias. 

2. Os serviços a serem executados deverão obedecer às normas técnicas da ABNT e ambientais.

3. A credenciada interessada em prestar serviços deverá apresentar a devida licença de operação ou documento que substitua legalmente a licença de operação. 

4. É vedado o credenciamento de empresas cujos sócios ou profissionais pertencem ao quadro permanente de servidores do Município (Lei Federal n.º 14.133/21, art. 9º, § 1º).
  
5. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em casos de má prestação, verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.
 
6. O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços.

7. Não poderá exercer atividade, por credenciamento, pessoa jurídica que tiver em seu quadro societário servidor público em exercício de cargo em comissão ou função gratificada, ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de candidatura para qualquer desses cargos.
 
8. O credenciado que venha a se enquadrar nas situações previstas no item anterior, terá suspensa a respectiva atividade, enquanto perdurar o impedimento.

9. Os serviços deverão ser iniciados em até 2 (dois) dias, após a solicitação da Administração Municipal, através da emissão do empenho a ser enviado no e-mail da credenciada, informado na proposta.

10. A credenciada deverá zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a prestação dos serviços, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras quanto a engenharia de segurança e medicina do trabalho.

11. As despesas com materiais, ferramentas, equipamentos de proteção individual, encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, bem como qualquer outra despesa necessária para a execução do objeto correrão por conta da credenciada.

12. A credenciada deverá ter todos os cuidados necessários para a plena execução do objeto. 

13. A credenciada se responsabilizará por perdas e danos que vier a causar a contratante ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações legais e contratuais cabíveis. 

Além dos requisitos citados a cima, as pessoas jurídicas deverão apresentar os seguintes documentos:

a) Proposta, em folha timbrada da empresa, com CNPJ, endereço, telefone, e-mail e dados bancários, informando quais itens que deseja realizar o credenciamento;

b) Cópia de documento de identidade e CPF do representante legal;

c) Cópia do respectivo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; ou,

     d) Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações; ou,

e) Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; ou,

f) Registro comercial, no caso de empresa individual;

g) Cartão CNPJ;

h) Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União;

i) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual;

j) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal da Sede da credenciada;

k) Certidão negativa de débito com o FGTS; 

l) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

m) Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis);

n) Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep);

o) Declaração específica assinada pelo representante legal da empresa, de que não foram declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder público nos termos do inciso IV do artigo 156 de Lei Federal 14.133/2021;

p) Declaração de que a empresa não possui nenhum dos impedimentos previstos no artigo 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021 para participar do presente processo;

q) Declaração que aceita os termos e condições estabelecidas nesse edital;

r) Licença de operação ou documento que substitua legalmente a devida licença.

2.2.	Os documentos poderão ser apresentados em original, cópia autenticada por tabelião ou por servidor do Município ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certificação digital, serão tidos como originais, estando sua validade condicionada a verificação de autenticidade pela Administração.

3– LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado, foi a fim de encontrar a melhor solução para atender à necessidade da Instituição, foi realizado no intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de vantajosidade para a Administração sob os aspectos de economicidade e eficiência.
Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os parâmetros previstos e contratações similares de outros entes públicos, como contratos e credenciamento vigentes em municípios, banco de preços e orçamentos junto a empresas prestadoras dos serviços.
Sendo assim, as possíveis soluções são o credenciamento dos fornecedores interessados em prestar os serviços demandados nesse estudo ou a realização dos processos licitatórios para a prestação dos mesmos. 
4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Nesse contexto, analisando experiencias anteriores do próprio município e levando em conta o tempo demandado para a realização dos processos licitatórios cabíveis para cada processo e ainda tendo como limitador o valor destinado para dispensas de licitação, entende-se que  a utilização do procedimento auxiliar de credenciamento resolve tanto a questão da agilidade quanto da economicidade, auxiliando também na previsibilidades dos gastos, já que determina os valores que serão gastos para os respectivos serviços. Além disso, a exclusão dos valores de mão-de-obra dos consertos de veículos, principalmente, permite um maior controle com relação aos limites destinados às dispensas de Licitação.
5– ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Lote 01: Lavagem
	Item
	
	Un.
	Quant.
	Objeto
	Valor unitário a ser credenciado
	Valor total a ser credenciado

	1
	
	Un.
	500
	Lavagem completa de automóveis e similares
	R$ 50,59
	R$ 25.293,75

	2
	
	Un.
	500
	Lavagem completa de ambulâncias, vans e similares
	R$ 94,13
	R$ 47.062,50

	3
	
	Un.
	200
	Lavagem completa de micro-ônibus e similares
	R$ 126,88
	R$ 25.375,50

	4
	
	Un.
	200
	Lavagem completa de caminhão, ônibus e similares
	R$ 188,13
	R$ 37.626,00

	5
	
	Un.
	80
	Lavagem completa de motoniveladora e similares
	R$ 314,70
	R$ 25.176,00

	6
	
	Un.
	50
	Lavagem completa de pá carregadeira e similares
	R$ 252,63
	R$ 12.631,38

	7
	
	Un.
	150
	Lavagem completa de trator agrícola, retroescavadeira e similares
	R$ 217,17
	R$ 32.575,50

	8
	
	Un.
	50
	Lavagem completa de forrageira e similares
	R$ 138,18
	R$ 6.908,83



Lote 02: Mecânico veículo
	Item
	Un.
	Quant.
	Objeto
	Valor unitário a ser credenciado
	Valor total a ser credenciado

	1
	Hora
	2000
	Serviços de mecânica de automóveis e similares
	R$ 114,91
	R$ 229.825,71

	2
	Hora
	2000
	Serviços de mecânica de ambulâncias, vans e similares
	R$ 124,06
	R$ 248.111,43

	3
	Hora
	3000
	Serviços de mecânica de micro-ônibus, caminhão, ônibus e similares
	R$ 129,50
	R$ 388.500,00



Lote 03: Mecânico máquinas
	Item
	Un.
	Quant.
	Objeto
	Valor unitário a ser credenciado
	Valor total a ser credenciado

	1
	Hora
	1500
	Serviços de mecânica de máquinas agrícolas (trator, implementos e similares)
	R$ 131,25
	R$ 196.875,00

	2
	Hora
	3000
	Serviços de mecânica de máquinas rodoviárias (rolo compactador, motoniveladora, pá carregadeira, escavadeira hidráulica, retroescavadeira e similares)
	R$ 131,25
	R$ 393.750,00



Lote 04: Eletricista mecânico veículo
	Item
	Un.
	Quant.
	Objeto
	Valor unitário a ser credenciado
	Valor total a ser credenciado

	1
	Hora
	500
	Serviços de eletricista mecânico de automóveis e similares
	R$ 101,06
	R$ 
50.528,57

	2
	Hora
	500
	Serviços de eletricista mecânico de ambulâncias, vans e similares
	R$ 110,63
	R$ 55.314,29

	3
	Hora
	500
	Serviços de eletricista mecânico micro-ônibus, caminhão, ônibus e similares
	R$ 124,20
	R$ 62.100,00

	4
	Hora
	500
	Serviços de eletricista mecânico e de ar condicionado para automóveis, ambulâncias, ans, micro-ônibus, caminhão, ônibus e similares


	R$ 124,20
	R$ 62.100,00



Lote 05: Eletricista mecânico máquinas
	Item
	Un.
	Quant.
	Objeto
	Valor unitário a ser credenciado
	Valor total a ser credenciado

	1
	Hora
	300
	Serviços de eletricista mecânico de máquinas agrícolas (trator, implementos e similares)
	R$ 136,23
	R$
40.870,00

	2
	Hora
	300
	Serviços de eletricista mecânico e ar condicionado de máquinas rodoviárias (rolo compactador, motoniveladora, pá carregadeira, escavadeira hidráulica, retroescavadeira e similares)
	R$ 176,23
	R$ 52.870,00



Lote 06: Serviços de chapeação 
	Item
	Un.
	Quant.
	Objeto
	Valor unitário a ser credenciado
	Valor total a ser credenciado

	1
	Hora
	500
	Serviços de chapeação, conserto e troca de utensílios de automóveis e similares
	R$ 116,33
	R$
58.165,00

	2
	Hora
	450
	Serviços de chapeação, conserto e troca de utensílios de ambulâncias, vans e similares
	R$ 116,33
	R$
52.348,50

	3
	Hora
	500
	Serviços de chapeação, conserto e troca de utensílios de micro-ônibus, caminhão, ônibus e similares
	R$ 116,67
	R$
58.335,00

	4
	Hora
	250
	Serviços de chapeação, conserto e troca de utensílios de máquinas agrícolas (trator, implementos e similares)
	R$ 116,67
	R$
29.167,50

	5
	Hora
	300
	Serviços de chapeação, conserto e troca de utensílios de máquinas rodoviárias (rolo compactador, motoniveladora, pá carregadeira, escavadeira hidráulica, retroescavadeira e similares)
	R$ 120,67
	R$
36.201,00



Lote 07: Serviços de eletricista predial
	Item
	Un.
	Quant.
	Objeto
	Valor unitário a ser credenciado
	Valor total a ser credenciado

	1
	Hora
	1500
	Serviços de eletricista para prédios públicos (troca ou instalação de tomadas, lâmpadas e similares)
	R$ 87,40
	R$ 131.100,00

	2
	Hora
	1500
	Serviços de eletricista para iluminação pública (troca ou instalação de lâmpadas e similares)
	R$ 130,00
	R$ 195.000,00

	3
	Hora
	1000
	Serviços de eletricista para iluminação pública (troca ou instalação de kit completo, braço, lâmpada e fotocélula)
	R$ 155,00
	R$ 155.000,00

	4
	Hora
	1000
	Serviço profissional para limpeza de climatizadores e similares
	R$ 160,00
	R$ 160.000,00

	5
	Hora
	1000
	Serviço profissional para instalação e substituição de climatizadores e similares, com colocação de gás.
	R$ 337,50
	R$ 337.500,00

	6
	Hora
	500
	Serviços de eletricista para manutenção de comando elétrico de poços artesianos e similares, com deslocamento.
	R$ 120,00
	R$ 60.000,00



	Valor total dos serviços: 
	R$ 3.266.311,46



6– ESTIMATIVA DO PREÇO
O Valor total estimado para o credenciamento para todos os serviços previstos é na ordem de R$ 3.266.311,46 (Três milhões duzentos e sessenta e seis mil trezentos e onze reais e quarenta e seis centavos).
7– JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Por ser um credenciamento para prestação anual dos referidos serviços, somente serão liquidados os serviços mediante apresentação das notas fiscais, obedecendo sempre as quantidades totais estimadas e a justa distribuição entre as empresas fornecedoras.
8– CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
O presente estudo visa solucionar as demandas das diversas secretarias.
09- DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Ao considerar que as contratações públicas devem buscar resultados positivos para a Administração, o presente estudo apresenta uma alternativa que se alinha com esse princípio, já que apresenta uma solução para todas as secretarias, trazendo celeridade, maior controle dos gastos com serviços e consecutivamente maior economicidade, visto que diminuindo o tempo dos processos, aumenta a eficiência dos serviços oferecidos à população.
10– PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Não será necessário providencias prévias por parte da administração para o objeto desse estudo. 
11– IMPACTOS AMBIENTAIS
Todos os impactos ambientais decorrentes dos serviços prestados pelos fornecedores cadastrados são objeto de preocupação por parte da administração, por isso, são exigidos os respectivos laudos e documentos conforme item 2 desse estudo.
12– VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Diante do exposto, verifica-se a viabilidade do Credenciamento de Empresas para o fornecimento dos serviços previstos no item 5 desse estudo, pois se apresenta como uma solução para as mais diversas demandas do município, observada a eficiência dos processos e um melhor atendimento à população.  
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